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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Programa Talentos do Esporte Comunitário” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0137 – Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 361/2025.   

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0137 – Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	CIDADE DO ESPORTE 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Programa Talentos do Esporte Comunitário

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Criação de programa de identificação e apoio a jovens atletas de comunidades, com bolsas de incentivo e acompanhamento técnico.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMEL 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	 150.000,00
	 
300.000,00
	2
	160.000,00
	320.000,00
	3
	 220.000,00
	 
400.000,00
	3
	 240.000,00
	
420.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE DO ESPORTE
	  R$ 1.440.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE DO ESPORTE
	  R$ 770.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe a criação do Programa Talentos do Esporte Comunitário, com o objetivo de identificar, formar e apoiar jovens atletas oriundos de comunidades niteroienses, promovendo oportunidades esportivas e inclusão social através da prática esportiva regular e estruturada.
O esporte de base é um poderoso instrumento de transformação social, capaz de promover disciplina, valores éticos, saúde e cidadania, ao mesmo tempo em que abre caminhos profissionais e acadêmicos para jovens em situação de vulnerabilidade.
O programa atuará por meio da implantação de núcleos comunitários descentralizados, localizados em diferentes regiões da cidade, que ofertarão treinamento técnico em modalidades individuais e coletivas, acompanhamento nutricional e psicológico, além da concessão de bolsas de incentivo esportivo a jovens de destaque, com prioridade para estudantes da rede pública.

Do ponto de vista legal e institucional, a iniciativa encontra amparo: 

· no art. 217 da Constituição Federal, que reconhece o esporte como direito social e dever do Estado;

· no art. 6º da Constituição Federal, que insere o esporte no rol dos direitos fundamentais à cidadania e à dignidade da pessoa humana;

· na Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé), que prevê o fomento e a valorização do desporto educacional e de participação;

· e na Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), que determina a promoção da inclusão e da diversidade nas políticas esportivas públicas.








Além disso, o programa está alinhado ao Plano Municipal de Esporte e Lazer de Niterói e às Agendas Transversais “Niterói Jovem” e “Antirracista”, reforçando o papel do esporte como política pública de combate à desigualdade social e estímulo à convivência saudável nos territórios.
O investimento previsto destina-se à implantação de infraestrutura esportiva básica, aquisição de materiais, equipamentos e uniformes, enquanto o custeio corresponde à manutenção dos núcleos, pagamento de bolsas, capacitação de técnicos e realização de torneios e festivais comunitários.
Com a execução do Programa Talentos do Esporte Comunitário, Niterói reafirma seu compromisso com a valorização do esporte como ferramenta de inclusão, desenvolvimento humano e transformação social, formando cidadãos e potenciais atletas que representam a diversidade e o potencial da cidade.




Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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